
Atuação das sociedades científicas na sociedade brasileira – II – 6/12/2006
Aos seis dias de dezembro de dois mil e seis, estiveram presentes à Câmara dos Deputados, Plenário 

7, Anexo II, acompanhando a apreciação do Projeto de Lei nº 6299/02 relatado pelo Deputado Dr. Francisco 
Gonçalves, as seguintes pessoas: (1) Décio Karam (Embrapa – Milho e Sorgo; Sociedade Brasileira da Ciência 
das  Plantas  Daninhas);  (2)  Kátia  A.  Pereira  (Sociedade Brasileira  de Agrossilvicultura);  (3)  Laércio  Couto 
(Centro  Brasileiro  para  Conservação  da  Natureza  e  Desenvolvimento  Sustentável);  (4)  Luiz  E.  B.  Blum 
(Universidade de Brasília; Sociedade Brasileira de Fitopatologia); (5) Marcos Giudice (Universidade Federal de 
Viçosa); (6) Maurilo B. Carmo (Universidade Federal de Viçosa); (7) Nivaldo Carlucci (Consultor da Sociedade 
Brasileira  de  Melhoramento  de  Plantas);  (8)  Sérgio  L.  Ferreira  (Consultor);  (9)  Tatiana  A.  Crespo  (Rede 
Nacional de Biomassa para Energia); e, (10) Walter Mewes (Universidade Federal de Viçosa).

Tais pessoas, além do Doutor Aluizio Borem (Presidente da Sociedade Brasileira de Melhoramento de 
Plantas)  que  participou  de  encontros  na  semana  anterior,   mantiveram  contatos  com  parlamentares  e 
conseguiram ‘sensibilizá-los para os riscos da importação de fungicidas, inseticidas e herbicidas, sem a previa 
analise do IBAMA e da ANVISA’. O PL 6299/02, propõe alterações nos artigos 3º e 9º da Lei 7802, de 11 de 
julho de 1989, que, dispõe sobre ‘a pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 
transporte,  o  armazenamento,  a  comercialização,  a  propaganda  comercial,  a  utilização,  a  importação,  a 
exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a 
fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências’ (Figura 1).

O parecer do relator do PL foi pela sua aprovação com substitutivos. Todavia, após o pronunciamento 
de  oito  parlamentares  contrários  à  aprovação  do  PL  e  seus  Apensados (PL 2495/200;  PL 3125/200;  PL 
5884/2005; PL 6189/2005 e PL 5852/2001), o relator mudou seu parecer sendo contrário à aprovação do PL 
6299/02 e de seus Apensados (PL 2495/200; PL 3125/200; PL 5884/2005; PL 6189/2005 e PL 5852/2001).
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Figura 1. Cópia da pauta de reunião ordinária dia 6/12/06 da Comissão de Seguridade Social e Família (52ª. 
Legislatura – 4ª. Sessão Legislativa Ordinária).


